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D E C R E T O   N º   645 .   

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pela lei municipal n
o
 1.392, de 7 de maio de 1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), Decreto n

o
 365, de 07 de dezembro de 2006 

(Regulamento Geral de Concursos), e alterações contidas no Decreto n
o
 512, de 13 de agosto de 2007 e 

 

Considerando o disposto no ofício 05/2019 do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi – TibagiPrev 

Considerando realização de Concurso Público do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi – TibagiPrev 

Considerando necessidade de redesignar a Comissão do Concurso Público do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi 

– TibagiPrev 

 

 

D E C R E T A : 

 

 

   Art. 1
o
. Ficam designadas as servidoras ANA PAULA SANTANA FERNANDES BURGOS, LENISE ASTEGHER 

MARTINS GOMES, CARLA LUCILLE ROTH, DANIELA DE ALBUQUERQUE GONÇALVES e RICARDO LUIZ RIOS BRANDÃO para, sob a 

presidência da primeira, constituírem COMISSÃO ESPECIAL incumbida de organizar o Concurso Público nº 01/2019 do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Tibagi – TibagiPrev, objetivando a realização de contratações de pessoal para o quadro de cargos de provimento 

efetivo da referida Instituição. 

 

   § 1º. Fica designada a servidora ROSANA SCHIFFER CURY para atuar como suplente, devendo assumir atribuições de 

titular nos casos de impedimento ou suspeição. 

 

   § 2º. Considera-se impedido de integrar a Comissão, o membro que possuir parentes consangüíneos e afins até 3
o
 grau 

concorrendo a quaisquer das vagas colocadas em disputa.  

     

   Art. 2º. A Comissão Organizadora poderá requisitar aos órgãos municipais as informações e dados necessários para a 

realização do concurso, inclusive convocando servidores para assessorá-la. 

    

   Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

      

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 26 de novembro de 2019. 

 

 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 07.001/2019 - DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR, CADERNO DE QUESTÕES E PRAZO PARA RECURSO 

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2019EDITAL 

 

O Prefeito do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em 

conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO a Divulgação do Gabarito Preliminar, 

Caderno de Questões e Prazo para Recurso do Concurso Público n.º 001/2019, nos seguintes termos: 

 

Art.1º Fica divulgado no Anexo Único deste edital o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva aplicada no dia 24/11/2019. 

 

Art.2º Comunicamos que a partir das 0h do dia 26/11/2019 às 23h59min do dia 27/11/2019, observado o horário oficial de Brasília/DF, o candidato 

interessado em impetrar recurso contra o caderno de questões e o gabarito preliminar da Prova Objetiva aplicada no dia 24/11/2019, deverá 

acessar a “ÁREA DO CANDIDATO”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br.  

 

I. Dispõe no Edital de Concurso Público nº 001/2019, em seus subitens 19.2, 19.3, 19.4 e 19.5 que: 

 

19.2 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio na “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br.  

 

19.3 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 19.1 deste Edital. 

 

19.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 

 

19.5  Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste 

Edital não serão apreciados. 

 

Art.3º Os Cadernos de questões ficarão disponíveis para download na “ÁREA DO CANDIDATO”, do dia 25/11/2019 até às 23h59min do dia 

04/12/2019. 

 

Art.4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 
 

Tibagi, 25 de novembro de 2019. 
 
 

Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito do Município 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, sob regime de empreitada 

por preço global, na modalidade de Tomada de Preços, às 9 horas, do dia 12 de dezembro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça 

Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a contratação de empresa para construção de muro e calçamento no cemitério de Faxinal dos Mendes, neste 

Município. O Valor máximo da licitação é de R$ 32.791,76 (trinta e dois mil, seteentos e noventa e um reais e setenta e seis centavos). O Edital 

completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

 

Tibagi, 26 de novembro de 2019 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 200/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos legislações vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade 

de Pregão, às 9 horas, do dia 9 de dezembro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é 

aquisição de móveis planejados. O valor máximo da licitação é de R$ 14.265,00 (quatorze mil, duzentos e sessenta e cinco reais). O Edital completo 

será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 26 de novembro de 2019 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração  
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